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Nota Informa�va n.º 8/2024 - SES/SVS/DIVEP/GEVITHA Brasília-DF, 19 de agosto de 2024.

INTOXICAÇÃO ALIMENTAR x INVESTIGAÇÃO EXÓGENA

 

1.Considerando as definições de INTOXICAÇÃO ALIMENTAR e de INTOXICAÇÃO EXÓGENA, a saber:

INTOXICAÇÃO ALIMENTAR: ocorre quando uma pessoa ingere alimentos com substâncias tóxicas,
incluindo as toxinas produzidas por microrganismos, como bactérias e fungos (como por exemplo: botulismo,
intoxicação estafilocócica e toxinas produzidas por fungos)¹. Os sintomas de intoxicação alimentar podem
incluir cólicas, náuseas, vômitos ou diarreia.

INTOXICAÇÃO EXÓGENA: consiste em todo aquele indivíduo que, tendo sido exposto à substâncias
químicas (agrotóxicos, medicamentos, produtos de uso doméstico, cosméticos e higiene pessoal, produtos
químicos de uso industrial, drogas, plantas e alimentos e bebidas), apresente sinais e sintomas clínicos de
intoxicação e/ou alterações laboratoriais provavelmente ou possivelmente compatíveis². Alimentos e bebidas,
para serem considerados em uma intoxicação exógena, precisam que alguma substância química contida neles
leve à intoxicação (exemplo: suco com medicamento, bolo com cannabis, alimento envenenado com
chumbinho).

2.Considerando a análise do banco de dados de intoxicação exógena, até a semana epidemiológica 30 de 2024,
das 3.302 notificações, cerca de 22 referem-se à uma intoxicação alimentar conforme os dados da ficha de
investigação.

3.Solicitamos, portanto, atenção quanto ao correto preenchimento das fichas de notificação de intoxicação
exógena, que NÃO devem incluir intoxicação alimentar, nem alergias alimentares.

4.Nos casos de suspeita de intoxicação alimentar, o profissional que realizar a triagem do atendimento e/ou
classificação de risco deve questionar ao usuário se existem outras pessoas que comeram do mesmo alimento e
que também apresentaram sintomas semelhantes. Nesse caso, pode-se caracterizar um surto de doença de
transmissão hídrica e alimentar – DTHA, que deverá ser investigado e notificado na ficha específica para essas
situações. (anexo 148915651)

5.É pertinente também, que seja avaliado caso a caso e que o preenchimento da ficha de notificação seja
realizado adequadamente, completando todos os campos para que não haja dúvida quanto ao tipo de intoxicação.
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